LEI Nº 034 DE 10 DE DEZEMBRO DE 1964.

ELEVA OS VENCIMENTOS ATRIBUÍDOS AO CONTADOR DA PREFEITURA MUNICIPAL.

JOSÉ LINDOLPHO HUMMES, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,
FAÇO saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Artigo 1º -
São elevados os vencimentos atribuídos ao CONTADOR da Prefeitura Municipal, para SETENTA E CINCO MIL CRUZEIROS (CR$ 75.000,00), mensais.

Artigo 2º -  Revogadas as disposições em contrário esta Lei entrará em vigor a contar do dia primeiro de janeiro de mil novecentos e sessenta e cinco.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 10 de Dezembro de 1964.
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